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                CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

      “Palácio 8 de Março”

                     Rua Cel João Manoel, 90 – 14730-115 – Fone: 17 3361-1254

                      CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.gov.br

autógrafo 2164/2026
REFERENTE: PROJETO DE LEI Nº 1.713, de 05 de maio de 2026.

Dispõe sobre: Acréscimo nos valores do cartão alimentação.
Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1º - Concede aos servidores do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Meio Ambiente de Monte Azul Paulista – SAEMAP, um acréscimo de R$. 57,86 (cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos) ao “cartão-alimentar”, passando para R$ 678,20 (seiscentos e setenta e oito reais e vinte centavos) instituído pela Lei nº 1424 de 22/12/2003.
Artigo 2º - Os recursos para cobertura das despesas com a execução da presente Lei, provenientes de dotações próprias consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessárias.
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Registre-se, e,



Publique-se.

Monte Azul Paulista, 19 de maio de 2026.
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